
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Gestão 2013 – 2016 
 

Avenida Tancredo de Almeida Neves, s/nº, Cx Postal 45, Centro, CEP 78587-000, Carlinda/MT - Telefax: (66) 3525-2000  
 site: www.carlinda.mt.gov.br 

 

                                                      LEI Nº 932/2016 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  GERALDO 

RIBEIRO DE SOUZA, PREFEITO 

MUNICIPAL DE CARLINDA,  ESTADO DE 

MATO GROSSO, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica estabelecido de acordo com Art.2º da PORTARIA 

INTERMINISTERIAL 1 MTPS-MF, DE 8-1-2016 (DO-U DE 11-1-

2016), que os salários de benefícios dos servidores, aposentados e 

pensionista do PREVCAR - Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Carlinda, será de R$ 880,00 (Oitocentos e 

oitenta reais). 

 

Art. 2º Fica autorizado o PREVCAR – Fundo Municipal de Previdência Social 

dos Servidores do Município de Carlinda, a proceder o reajuste em 

11,28% (onze inteiros e vinte e oito décimos por cento) retroativo a 1º 

de janeiro de 2016, nos benefícios calculados na forma da Lei Federal 

nº. 10.887, de 18/06/2004. 

 

Parágrafo Único: Aos benefícios concedidos após 1º de fevereiro de 

2015 aplicam-se os percentuais constantes no anexo I desta Lei, de 

acordo com as respectivas datas de início. 

 

 

Art. 3º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer 

idade, a partir de 1º de janeiro de 2016, é de: 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 

DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 

PREVCAR – FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE CARLINDA, 

CALCULADOS NA FORMA DA LEI 

FEDERAL Nº. 10.887, DE 18/06/2004.”  
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I - R$ 41,37 (quarenta e um reais e trinta e sete centavos) para o 

segurado com remuneração mensal não superior a R$ 806,80 (oitocentos 

e seis reais e oitenta centavos); 

II - R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos) para o segurado 

com remuneração mensal superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e 

oitenta centavos) e igual ou inferior a R$ 1.212,64 (um mil duzentos e 

doze reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.016. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em 28 de janeiro de 2.016. 

 

 

Geraldo Ribeiro de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                    


